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Dispıe sobre critØrios e

procedimentosdestinadosà
atividade

de
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Município

de
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estabelece

a
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Licenciamento
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e

dÆ
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e
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seguinte
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I

DAS
DISPOSI˙ÕES PRELIMINARES

Art
1 Fica

instituído
no

Município

de
Mogide

Mogidas
Cruzesolicenciamentoambiental

de

atividades deimpactolocal objetivandocontribuirpara
odesenvolvimento

sustentÆvelea
sadiaqualidade
devidaArt

2

O
Município

por

intermØdio
daSecretaria

Municipal

do

Verde
e

Meio
Ambiente

concederÆlicençase
autorizaçıesambientais
ArtYA
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planos

programas
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e
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e

aexploraçªode

recursos
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privada
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doPoder

Pœblico
deimpactolocal

considerados
efetivaou
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degradaçªoambiental
dependerªode

prØvio licenciamento
ambientalsem

prejuízodeoutras
licençaslegalmente

exigíveisArt4
Para

efeito
desta

lei

considera
seI

Licenciamento

Ambiental

procedimento
administrativo pelo

qualo
órgªo

ambiental
competentelicencia

alocalizaçªoa instalaçªo
a

ampliaçªo
ea

operaçªodeempreendimentos
eatividades

utilizadorasderecursos
ambientais

que
possam

causar

degradaçªo
ambientalconsiderando
as

disposiçıes

legais
e regulamentares

e
asnormastØcnicas

aplicÆveisao
caso11Licença

Ambientalato
administrativo

pelo

qual
o

órgªo
ambientalcompetenteestabelece

as

condiçıes
restriçıes

e

medidasde
controleambiental
quedeverªoser

obedecidaspelo
empreendedorparalocalizar

insta

r
ampliar

e

operar
empreendimentosou

atividades

utilizadoras

dos
recursos

ambientai

ouaquelasquesob
ualquerforma

possamcausardegradaçªo
ambiental
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III Impacto Ambiental Local Ø todo

e
qualquer

impacto
ambiental

naÆreade
influŒncia

direta

da

atividadeouempreendimento que
afete

no
todo

ou
emparte

exclusivamente
o

território do
Município
deMogi

dasCruzesIVEmpreendedor

pessoafisicaou
jurídica

de
direito

pœblicoou privado responsÆvel
pela

realizaçªodo

empreendimento
atividade

ou
obra

sujeita
ao

licenciamentoambientalVLicença
PrØvia

MunicipalLPMconcedidana
fase

preliminardo planejamento
do

empreendimento

ou
atividade aprovando

sua
localizaçªo

concepçªoatestando
a

viabilidade
ambiental

e
estabelecendo

os
requisitos

bÆsicos
condicionantes

a

serem
atendidosnas

próximasfasesde
sua

implementaçªoVI
Licença
de

InstalaçªoMunicipalLIMautorizaa
instalaçªo

doempreendimentoouatividade
de

acordo
comas

especificaçıes
constantes

dos

planos
programase projetos
aprovados
incluindo

as
medidas

decontroleambiental
e

demaiscondicionantes
da

qual

constituemmotivodeterminanteVIILicença
de

OperaçªoMunicipalLOM autoriza
a

operaçªo
deatividade
ou
empreendimento

após

a
verificaçªodo efetivocumprimento

do

que
consta

daslicençasanteriores
com

asmedidas
de

controle
ambiental

econdicionantesdeterminados para
a

operaçªoVIIILicença de
Desativaçªo

Municipal
LDMautoriza
a
desativaçªo

de

atividade
ouempreendimentosujeitoao

licenciamento
municipalde

operaçªopor ocasiªo
do

encerramento de
suasatividades

IX

Autorizaçªoautoriza
cortesde

Ærvoresisoladase intervençıesemÆreas
de

preservaçªo
permanenteconforme

aLeiFederaln4771de1965
e

regulamentaçıes
complementares

Art5

Asdisposiçıesdestalei
nªo

se
aplicam

aos
empreendimentose

atividades potencialmentecausadores

designificativoimpacto
ambiental

quedependam
de

estudoprØviode

impacto
ambientale

deseurespectivorelatóriodeimpacto
ambiental

Art6Empreendimentos

ou
atividadescujos

impactosultrapassemoslimites
territoriais
municipais

ou

aquelescaracterizadosno

artigo

5

deverªo

serenciadospeloórgªoestadualou
fe

eralconformeo

caso
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ParÆgrafo œnico Nas hipóteses

previstas nocaput
deste

artigo
aSecretaria

Municipal
do

Verde
eMeio

Ambiente
participarÆ

do
licenciamentoambiental

na
forma

da
legislaçªo

pertinente
apresentando

aoórgªo

estadual
ou

federal

conforme
o

casooseu
exame
tØcnico

sobre

aatividade
ou

empreendimento

Art
7

OPoder
Executivo

poderÆ
por

decreto

após
ouvir

o

Conselho
Municipal

do

Meio
Ambiente relacionar

atividades
e empreendimentos

de
impacto

local

Art
8O

licenciamentoambiental
eafiscalizaçªode

empreendimentos

ou atividadesdeimpacto localrealizadospelo
Municípionªo

excluemosníveis
decompetŒncia

estadualefederal
Art

9
No

licenciamento

de
atividadesou

empreendimentos

de

impacto
local

o
Município
ouvirÆquandocouber
osórgªos

competentesdoEstado
eda
Uniªo

Art

10
As

licenças
ambientaispoderªoser

expedidas

isolada
ou

sucessivamente

de

acordo
com

anatureza
característicase fasedoempreendimento

ou

atividadeArt11

As
licenças

eautorizaçıes
ambientaisterªoosseguintesprazos

de

validade
1Licença

PrØvia
MunicipalLPMo

prazo
devalidade

serÆ
nomínimooestabelecidopelo

cronograma
deelaboraçªo

dosplanos
programase

projetos relativos
aoempreendimento
ouatividadenªo

podendoser
superiora2

dois

anos
11

Licença

de
InstalaçªoMunicipal
LIM

o

prazo
de validade

serÆno
mínimo

o
estabelecidopelo

cronogramadeinstalaçªo

do
empreendimento

ou
atividadenªo

podendosersuperior
a2
doisanosIII

Licença

de
Operaçªo

Municipal

LOM
oprazo
de

validade

serÆ
no mínimo

de
2doisanos
eno

mÆximode4
quatroanos
IV

Licença

de
Desativaçªo

Municipal
LDMoprazo

de

validade
serÆ

no

mÆximoo
estabelecidopelo

cronogramadedesativaçªo
daatividade
nªopodendoser

superior

a
2

dois

anos
VAutorizaçªo
o

prazo

de
validade

serÆ

nomínimooestabelecido
pelocronograma
deinstalaçªodo

empreendimentoou
atividade

nªo

podendo
ser

superior
aanoI
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V A

LicençadeInstalaçªo

MunicipalLIM
poderÆ tero

prazode

validade

estendido
atØ

o

limitemÆximo
deum

ano

daquele

inicialmente
estabelecido

mediante
decisªodaSecretaria

Municipal

do
Verde

e

Meio

Ambiente
apartir
derequerimento fundamentado
doempreendedor

justificandopormenorizadamente
a

necessidade
de

prorrogaçªosolicitada2
Arenovaçªo
da

licença

serÆ
requerida

com

antecedŒncia
mínimade60

sessentadias
daexpiraçªodo

prazode
validade

fixado

na
licença

ficando
esteautomaticamenteprorrogado

atØ

a
manifestaçªo

definitiva

da

Secretaria
Municipaldo
VerdeeMeio

AmbienteCAPITULO
IIDOPROCEDIMENTO

PARA

OBTEN˙ˆO
DAS

LICEN˙AS

E
AUTORIZA˙ÕESArt
12

O

procedimento
de

licenciamento

ambiental
no

Município

de
Mogidas

Cruzes

obedecerÆ
Æs

seguintes

etapas

1
requerimentoda

licençaouautorizaçªo
ambientalpelo

empreendedoracompanhadodos
documentos

projetos
e

estudos

ambientais
pertinentesdando
se

a

devida
publicidade

no

caso
derequerimentode

licençaambiental
11anÆlisepela

SecretariaMunicipal
do

Verde

e
Meio

Ambiente
dosdocumentosprojetos

e

estudos
ambientais

apresentados

earealizaçªode
vistoriastØcnicasquando

necessÆrias111
solicitaçªopelaSecretaria

Municipal

do
Verde

e

Meio
Ambienteao

interessado

de

esclarecimentos
e

complementaçıes

em
decorrŒnciadaanÆlise

dosdocumentos
projetoseestudos

ambientaisapresentados
quando

couber

podendo
haver

a
reiteraçªodamesma

solicitaçªo

caso
os

esclarecimentos

e

complementaçıes
nªotenham
sidosatisfatóriosIV

solicitaçªopela
SecretariaMunicipaldo

Verde

e
Meio

Ambiente

quando
estajulgar

necessÆrio

de

anÆlises
manifestaçıes

e

anuŒncias
de

outros

órgªos
municipais

estaduais
ou

federais
V

emissªodeparecer tØcnico
conclusivo

v
i

4

J
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VI deferimento ou indeferimento

do
pedido

de
licença

ou
autorizaçªo

com

definiçªode

eventuaismedidas
mitigatóriasderecuperaçªooucompensaçªoambiental

dando
se

a
devida

publicidadecom
definiçªo1

A

SecretariaMunicipal

do
VerdeeMeioAmbiente encaminharÆaoConselho

Municipal

do MeioAmbiente

com
antecedŒnciade

nomínimo
10

dez

dias

da reuniªo
ordinÆria deste

listagem
contendo

os

pedidos
de

licença
que

deram

entrada
no

período

facultando
aos

Conselheiros

o
acesso

às

informaçıes
relativas

ao

licenciamento
ambiental

2

Nocurso
do

licenciamento
ambientaloPlenodo

ConselhoMunicipal
doMeioAmbientemedianteaprovaçªode

2
3

dois

terços
de

seusmembrospoderÆsubmeter
à

apreciaçªo
daviabilidade

ambiental

doempreendimentoou
atividade

àanÆlisede
sua

CâmaraTØcnica
a

quallevarÆ
em

consideraçªoo
parecertØcnico

conclusivoelaboradopelaSecretariaMunicipal
do

VerdeeMeioAmbiente
podendo

aprovÆ
loou

rejeitÆ lo3

Caso

o
parecertØcnico

conclusivoseja
reprovado

pela

CâmaraTØcnica

o

pedidode
licençaambiental

serÆ

indeferido
e

arquivado
o

processo

garantindo

se
publicidadeà

decisªo

4
Na

hipótese
de

a

Câmara
TØcnica

acolhero

parecer

tØcnicoconclusivo
oucasoa

apreciaçªo

da
viabilidade

ambiental

nªo
tenhasido

avocada

pelo

Conselho
Municipal

do

Meio
Ambientesendoem
ambasas

situaçıes favorÆvelo
parecertØcnico
a

autoridade

ambiental
expedirÆ

a
licençaambientalArt

13

A
critØrio

da

SecretariaMunicipal
doVerde
eMeioAmbiente

poderªoser
exigidososseguintes

estudos

dentre
outros

que

o
órgªoambiental

entender

necessÆrios

1
estudos

de

trÆfego
PGT11levantamentos
devegetaçªo

111impactosgeológicos
IVimpactos

na

infraestrutura

urbana
V

impactos
naqualidadedo

ar

VI
impactos

paisag

s

os
t
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Vil impactos no patrimônio histórico

cultural VIIIimpactos
nos

recursos
hídricosIX

estudo
de

impacto
devizinhança

Art
14

No
procedimentode

licenciamento
ambiental

deverÆ
constar

obrigatoriamente
a

certidªoexpedida

pelo
órgªo

competente

da
Municipalidade

declarandoqueo
local
e

o

tipode
empreendimento

ou

atividade
estªo

emconformidade
com
a

legislaçªo
aplicÆvel

ao
uso

e

ocupaçªo
do

solo

e
quando for

o
caso a

anuŒncia
estadual

ou

federal
paraintervençªo

emvegetaçªo
naturalem

Æreade
preservaçªo

permanente APPeem unidadesdeconservaçªo
UCsbem
comoaoutorga
deintervençªo
ouusode

corpos

d
Ægua

Art

15
OPoder

Executivo

após

consultar
o

Conselho
Municipal
doMeioAmbiente

poderÆfixar
pordecretoprocedimentos

específicospara
a

outorga

de
licenças

ambientais
deempreendimentoou

atividade

de
impacto

local

observadas

a
natureza

característicase
peculiaridadesda atividadeouempreendimento

e

aindaacompatibilizaçªo

do
processo

delicenciamento
comasetapasdeplanejamento

implantaçªo

e
operaçªoda

atividade
Art16O

pedido
delicença

ambiental
eautorizaçªoserÆembasadopor

tØcnicos
habilitadoscorrendo

asdespesas
porconta

do proponente
doprojeto

ParÆgrafoœnicoO
empreendedore
osprofissionaisque

subscreverem

o
requerimento

de

licença
ambientale

autorizaçªo

serªo

responsÆveis
pelas informaçıes

apresentadassujeitando
se

às
sançıesadministrativas

civisepenais

Art
17

Respeitada
amatØria
desigiloindustrial

assimexpressamente
caracterizadaarequerimento

do

interessado
o

processo

de
licenciamentoambiental
serÆ

acessível

ao
pœblico Art

18
Respeitadoodisposto
noartigo
17garantirse
Æampla

publicidade

dos

processos
de

licenciamento
ambientalaoConselho

Municipal

do
Meio

Ambiente

aosórgªos
ambientaisestaduais
efederaisà

sociedadeassegurando
lhesoacesso

às

informaçıes
tØcnicas

especialmente

aquelas
quepermitam
avaliar

a

extensªo
territorial

dos

impactosambientaisdasati
dadesobjeto
dopedidode

licenciamentoambiental
municipal

y

n
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Art 19 Os

pedidos

de
licenciamento

ambiental
em

qualquer

desuas

modalidadessua
concessªoearespectivarenovaçªode

licença
deverªo

ser
publicados

emjornal
periódicolocal

de

grandecirculaçªo

obedecendo
aoscritØriosemodelos estabelecidospelaSecretaria

Municipal

do Verdee

Meio
Ambientee

publicadanos
15

quinze

dias

subsequentes à
data do

requerimento
ou

concessªo

da
licença

V
Na

publicaçªo

dos
pedidos

de

licenças
concessªo

ou

respectiva
renovaçªo

em

quaisquer
das

modalidades

deverªo
constar

no

mínimo1
nome

da
pessoafisicaoujurídica

interessada11
sigladaSecretariaMunicipaldoVerde

e
Meio

Ambiente

111
modalidade

delicençarequeridaIV
prazo

de
validadede

licença

nocasode
publicaçªo

deconcessªoda
licença

Vtipo
de

atividadeque
serÆ

desenvolvidaVI
localde

desenvolvimentoouexecuçªodoempreendimento
ou

atividadeVIIprazospara
manifestaçªo

no
casode

publicaçªo dopedido

da

licença
2A

anÆlisedo
pedido

de

licençasomente

serÆ

iniciadaapós
acomprovaçªo

pelo

interessado
da

devida
publicaçªo

mediante

juntada

do
originalno

respectivo

processo
administrativo

Art
20

É

assegurado
a

todocidadªo

o

direitode
manifestaçªonoprocedimento

de

licenciamento
ambiental

e

de
consultaaos

processos

ambientais

de
seu

interesse

resguardado
osigiloprotegido
porlei

Art 21Sempre
quejulgar

necessÆrio

ou

quando
for

solicitado
porentidadecivil

ou

por
100

cem

cidadªosa
SecretariaMunicipal

doVerdee
MeioAmbiente

promoverÆarealizaçªo
de

audiŒncia
pœblica

cujo

objetivo
serÆinformar
a

sociedade

e
conhecer

a

opiniªo
pœblicasobrea

implantaçªode
determinadoempreendimentoou

atividadeem
fase

de

licenciamento
ambiental

P
Oritoda

audiŒnci

blica
serÆ

estabelecido

por

resoluçªo
do

Conselho

Municipal

do Meio
Ambiente
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2 A anÆlise do

pedido
de

licença
considerarÆ

ascontribuiçıesapresentadas
na

audiŒncia

pœblica

CAP˝TULOIIIDA TAXA
DE

LICENCIAMENTO
AMBIENTAL

Art
22Fica

criada
a

Taxa de
Licenciamento

AmbientalTLA
aqualtempor

fatogeradoro
poder

de
polícia

exercidono âmbito do
licenciamento

ambientalArt

23
É

contribuinte
da

Taxa
de

LicenciamentoAmbientaloempreendedor
pœblico

ouprivadoresponsÆvelpelo
pedido

dalicença ambiental
e

autorizaçªo

para
o exercício

da
atividade

respectivaArt
24

Fica
o

Executivo
autorizado

a
conceder

isençªo
da

taxa

de
licenciamentoambiental

aointeressadoque
I

tenharenda
mensal
familiar

percaptadeatØ2
meio

salÆriomínimoIIpossua
renda

mensal
deatØ
3
trŒs

salÆrios

mínimos
PA isençªo
de
que

trata
o

caputdeverÆser
solicitada

medianterequerimento
contendo

declaraçªo

dequeestÆatendidauma
das

condiçıesprevistasnos incisos
I

ou
11do
caput
deste

artigo

2
ASecretaria Municipaldo

Verde

e
Meio

Ambientecomo
subsídio

deoutras
Secretarias

Municipais
quando

necessÆriopoderÆverificar a
veracidade

dadeclaraçªoe sujeitar
o

declarante
àssançıes
previstas
em

lei

em
casodedeclaraçªofalsa

Art
25A

Taxade Licenciamento
Ambiental

bem como
ade

renovaçªo

dalicença
eautorizaçªo

deverÆserrecolhida previamenteaopedido
das

licenças
ourenovaçªo

sendoseupagamentopressupostoparaanÆlisedoprojeto
Art

26
A

Taxade

LicenciamentoAmbientalvisarÆao
ressarcimento

pelo
empreendedor

das
despesasrealizadas

pelo órgªoambiental

competenteeterÆ
seu

valorarbitrado
pela

autoridadeambientalsegundo

o
portedo

empreendimentoedopotencialpoluidorem
conformidade

comosAnexos

I
eII

dapresenteleiArt
27
Os

valores

arrecadadosprovenientesda

Taxa

do

Licenciamento

bientalserªorevertidosaono
Municipal

doMeioAmbiente

i
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CAP˝TULO IV

DA FISCALIZA˙ˆO E

DAS
INFRA˙ÕES

Art
28

Serªocompetentespara
fiscalizar

o

cumprimento

dapresentelei as
Secretarias

Municipais
do

Verde
eMeio

Ambiente
de

Segurança e
de

Planejamentoe
UrbanismoArt29As

autoridadesfiscalizadorassempre
que

necessÆrio
poderªo

requisitarapoio policial no
exercício

desuas

atribuiçıes
Art

30
O

proprietÆrio
do

estabelecimentoouoseu
preposto

responsÆvelpermitirÆsobas
penas

dalei o
ingresso

da

fiscalizaçªo
no local

das
atividades

potencialmentepoluidoras
para

a
inspeçªo

de
todas

as
suas

Æreas
e

a

permanŒncia
pelotempo

quesetornar
necessÆrio

em estabelecimentos
pœblicos
e

privadosnªolhespodendonegar
informaçıes

vistasaprojetosinstalaçıes
dependŒncias

e
demaisunidades

do
estabelecimento

sob

inspeçªo
Art31 Os
empreendimentos
e

atividades
licenciadas

manterªonaobra
ou

estabelecimentoem
fase
de

instalaçªoouoperaçªoaLicença
Ambiental

Municipalpertinentedurante seu
prazo

de
vigŒnciabem
como
suas

especificaçıes

plantas
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aplicadas

tendo
em

vistaa
natureza

da
infraçªo

e

o

potencial
poluidor

do

empreendimento
e

atividade2Emcasode
reincidŒncia

ovalor
da

multa

serÆ
aplicado

em

dobro
3

Verificase a
reincidŒncia

sempre
queo

infrator
cometeoutra

infraçªo
pela

qualjÆ
tenha

sidoautuado
4As

multas
previstasnesta

lei
serªodestinadas

ao
Fundo

Municipaldo
Meio

Ambiente5
Os

valores

da
ultaserªo

fixados
noregulamento

desta
lei

n

r



MUNIC˝PIO DE MOGI DAS CRUZES

LEI N655211 FLS 11

Art 36 O descumprimento
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TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PARA

OS
ITENS

1A8
DO

ANEXO

II

1Ataxa para
expediçªo

da
Licença

PrØvia
serÆequivalente

a
30

trinta por
cento
dovalor
dacorrespondenteLicençade

Instalaçªo11A
taxa

para
expediçªo

daLicença de Instalaçªo
serÆ

calculadacom

base
na

seguinte
fórmula

P
0

025x701
5

xWxA
onde

Pvalor a
ser

cobrado

expresso
em UFM

s
W

fatorde
complexidade

de
acordo

com
a

classificaçªo
a

seguir
A

raiz

quadrada
daÆrea

integralobjetodo
licenciamento

IIIA
taxa
para

aexpediçªodasLicençasde
Operaçªo

serÆfixadodeacordo
com

as
mesmasfórmulas

utilizadas
para

cÆlculo

das
taxaspara expediçªo
das
Licenças

de
Instalaçªo

IVOsvalores
de

renovaçªocorresponderªo
a
50

dosvaloresemvigŒnciadas
Licenças

PARAOSITENS 9
A

12
DOANEXO
II
1

A

taxa
paraexpediçªo daAutorizaçªo
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calculada
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x
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C
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0

6
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sbasePisoCREA

SP
encargosequipamentos

Hquantidade mØdia
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O

valor
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ANEXO 11 A LEI Y655211

DEFINI˙ˆO DE FATORES DE

COMPLEXIDADE
POR

MODALIDADES DE

EMPREENDIMENTOS
DEIMPACTOAMBIENTAL

LOCAL 1
Obras

de

transporte

exercido

em

âmbito

intramunicipal

cujos

impactos diretos
nªoultrapassem

o
respectivo

território

N˝VEL
DE

COMPLEXIDADE

3
1

2

Obras
hidrÆulicas

de

saneamento
exercido

em

âmbito
intramunicipal

cujós

impactos
ambientais

diretos nªo

ultrapassem

oterritório
do

município

N˝VEL
DE

COMPLEXIDADE

3
3

Projetos

de
lazer

cujos

impactos
ambientais

diretos

nªo
ultrapassem

o

territóriodo

municípioNIVELDE

COMPLEXIDADE

24

Empreendimentos
eatividades

do
setor

elØtrico
cujosimpactos

ambientaisdiretos

nªo

ultrapassemo

território

do
municípioNIVEL DE

COMPLEXIDADE
315

Obras essenciais
de

infraestrutura

destinadas

aos

serviços

de

telecomunicaçªo

e

radiodifusªo
cujos

impactosambientais

diretos

nªo ultrapassem

o território

domunicípio

N˝VEL
DECOMPLEXIDADE

3
6

Empreendimentos

e

atividades
industriais

cujosimpactos
ambientais

diretos

nªo

ultrapassem
oterritório

domunicípio
N˝VELDECOMPLEXIDADE3

7
Coleta

de
resíduos

nªo

perigosos

cujos
impactos

ambientaisdiretos nªo
ultrapassem

o

território

domunicípio
N˝VEL

DECOMPLEXIDADE
3

8CemitØrios
cujos

impactosambientais
diretos

nªoultrapassem
o

territóriodo
município

N˝VELDE
COMPLEXIDADE9 SupressªodeÆrvores nativasisoladasede exemplaresarbóreosde espØciesexóticascujosimpactosambientais diretosnªoultrapassemoterritório domunicípioN˝VELDECOMPLEXIDADE 11 10Cortede ÆrvoresnativasisoladasincluídasnaslistasoficiaisdeespØciesameaçadas de extinçªoobservadoodispostonaResoluçªoSMA 1807 cujosimpactosambientais diretosnªo ultrapassemoterritóriodomunicípio NIVELDECOMPLEXIDADE 111 Intervençªoem`rea dePreservaçªo PermanenteAPPemÆreaurbananoscasospermitidos pelalegislaçªo quandoaÆrease apresentar semvegetaçªoÆrvoresisoladas ou comvegetaçªoemestÆgiopioneiroderegeneraçªoN˝VELDECOMPLEXIDADE 2112 Intervençªoem`rea dePreservaçªoPermanente APPemÆreaurbananoscasos permitidospelalegislaçªoquandoa Æreaseapresentarcomvegeaçªonatural sgficativamediante anuŒnciaprØviaCETESBNIVELDECOMPLXIDADE3L


